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INFORMAÇÕES PARA CANDIDATOS JUIZ JUNIOR CBDG 

Projeto de Desenvolvimento e Capacitação Patinação Artística 2019 

 

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA CANDIDATOS A JUIZ JUNIOR CBDG 

O candidato a juiz deverá cumprir TODOS os critérios listados abaixo, para que sua 

inscrição seja considerada válida para se tornar um Juiz CBDG. 

• Todo candidato a juiz deve ser um ex-atleta de patinação no gelo ou rodas. 

Candidatos a juízes não podem ser patinadores que ainda participem de 

competições, parentes destes patinadores ou treinadores; 

• Candidatos a juízes devem ter a reputação ilibada e não podem condenações 

criminais; 

• Candidatos a juízes devem ter de 25 a 65 anos de idade, sendo proibido que 

juízes acima de 75 continuem a exercer a sua função; 

• Candidatos a juízes não podem ter quaisquer condições físicas oi doenças 

que deteriorem a sua visão, sua estabilidade emocional ou funções cerebrais; 

• Candidatos a juízes devem ser nato-brasileiros ou ter cidadania brasileira ou 

ser naturalizado brasileiro ou ser residente no brasil com fortes laços 

comprovados com o país, tais como: casamento, filhos ou negócios. 

 
 

CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO PARA UM JUIZ JUNIOR CBDG 

• O candidato a juiz será submetido a teste oral, o mesmo utilizado pela ISU, 

no mesmo formato; 

• Para ser aprovado o candidato deverá ter 80% de respostas corretas no 

exame oral; 

• O candidato a juiz será submetido a um teste prático, no mesmo formato do 

utilizado pela ISU, através de elementos demonstrados em vídeos, onde ele 

deve dar a goe e justificar quais critérios (bullets) usou para dar esta nota ( 

de -5 a +5 ); 

• Para ser aprovado o candidato deverá ter 80 % de respostas corretas no 

exame prático; 
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• Será considerada a nota individual de cada exame, ou seja mínimo de 80 % 

de respostas corretas em cada exame. Não será considerado o percentual 

médio. 

 
 

OBRIGAÇÕES  E DIREITOS DO JUIZ JUNIOR CBDG RECÉM APROVADO 

I. Assinar e cumprir o Código de  Ética da CBDG; 

II. Concordar que função de juiz é voluntária, não é remunerada; 

III. Concordar que, para permanecer como juiz registrado na CBDG, deverá 

atender a todos os Seminários e cursos on-line de atualização para juízes 

realizados pela CBDG; 

IV. Se registrar imediatamente a CBDG; 

V. Ao  Juiz Junior só é permitido julgar Campeonatos Regionais e Campeonatos 

Artísticos; 

VI. Julgar durante três anos consecutivos, pelo menos duas competições oficiais 

CBDG por ano; 

VII. Um juiz Junior só poderá se candidatar a Juiz Senior após três anos como Juiz 

Junior, deste cumprido o item VI, aqui listado; 

VIII. Para ser promovido a Juiz Senior, o candidato deverá passar por Seminário 

ou curso on-line específico para tal, realizado pela CBDG. Deverá obter , na 

avaliação deste curso 90% de acertos nas questões assertivas e práticas desta 

avaliação. Serão considerados os resultados separadamente, não será 

considerada a média dos resultados. 

 

 

 

mailto:informa@cbdg.org.br

